
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.367.487 - SP 
(2018/0244701-9)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : FATIMA MARIA SILVA 
ADVOGADO : FLAVIO EDUARDO DE SOUZA ABREU  - SP289737 
AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. 
IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO POSTERIOR. 
PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 
1. Conforme exposto na decisão ora agravada, a parte fora intimada do 
acórdão em 23/04/2018, sendo o recurso especial interposto somente em 
16/05/2018, portanto, fora do prazo legal.
2. A Corte  Especial  do  Superior  Tribunal de Justiça, na interpretação  do  
art.  1.003,  §  6º,  do  CPC/2015, entendeu que a comprovação da 
tempestividade do recurso deve ocorrer  no  ato  de  interposição, não 
admitindo atuação corretiva  posterior  da  parte.
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator

 

  

Documento: 94280244 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019


